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Para análise e insirtivão da proserUe solieitavào cm consonância com o disposto na I.oi
Federai iC. 10.520 de 17 de jaiho de 2()i)2. Decreto Federal n". 3.555/2000 de {)S/O.S/2000. í.ei Municipal N''
34.V/2008 de 22 de janeiro de 2008. aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n" 8.600/93 com .suas
alterações, bem como pela Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 200o. e Lei Complementar n'"
147. de 07 de .igosto de 2014.. em .seguida encaminitarà .\ssessoria .iuridica para análi.sc e Parecer.

Colinas (MAL 12 de novembro de 2021

Sr® Liliane Neves Carvalho.

Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro. Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefciiuramunicipal(lecolinas'./ainail.com Site; \vvv\v.çplinas.inn.uov.br Fone:
(99) 3552-1626


